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RESOLUÇÃO Nº 3895, DE 13 DE JULHO DE 2007.

Especifica as tarefas a serem desenvolvidas nos trabalhos fiscais e os critérios para a atribuição de pontos da Gratificação de Estímulo à Produção Individual devida ao Auditor Fiscal da Receita Estadual em razão dos resultados alcançados no trabalho fiscal e para pagamento dos pontos vinculados à conta reserva.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.568, de 13 de julho de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Resolução especifica as tarefas a serem desenvolvidas nos trabalhos fiscais, os critérios para a atribuição de pontos da Gratificação de Estímulo à Produção Individual (GEPI) devida ao Auditor Fiscal da Receita Estadual (AFRE) em razão dos resultados alcançados no trabalho fiscal e para pagamento dos pontos vinculados à conta reserva.

Art. 2º  A ordem de serviço expedida para a execução do planejamento aprovado pela Superintendência de Fiscalização, instrumento para a atribuição dos pontos-GEPI, indicará o trabalho fiscal a ser desenvolvido, de acordo com a especificação das tarefas constante do Anexo I desta Resolução.
Art. 3º  A atribuição trimestral ao AFRE de pontos-GEPI em decorrência dos resultados alcançados nos trabalhos fiscais observará o disposto em portaria do Subsecretário da Receita Estadual, que poderá:

I - para as ações fiscais de intervenção, atribuir pontos em razão dos resultados financeiros diretos auferidos e estabelecer diferentes níveis de pontuação em face do local de exercício e do tipo de atividade de controle;

II - prever a atribuição de pontos por dia de atividade, inclusive para as hipóteses de atividades especiais:
a) na proporção do desempenho do servidor na execução das tarefas, calculado em função de avaliação trimestral da chefia imediata; ou

b) em função do cumprimento das metas de atividades fixadas.
§ 1º  Considera-se resultado financeiro direto da atividade fiscal:

I - a modificação do comportamento do contribuinte com o aumento do saldo devedor ou a redução do saldo credor da conta gráfica do ICMS ou com o pagamento espontâneo de tributo antes da ação fiscal específica;
II - a exigência fiscal de estorno de crédito da conta gráfica do contribuinte;
III – o lançamento de crédito tributário.

§ 2º  Ressalvada a atividade prevista no item 6H do Anexo I desta Resolução, na hipótese de serem aprovados resultados financeiros diretos apurados em razão das atividades desenvolvidas, serão devidos pontos de que trata o inciso I além dos pontos previstos nos incisos II, do caput.
§ 3º  Tratando-se de trabalho desenvolvido em face de ordem de serviço vinculada a mais de um funcionário, o rateio dos resultados para efeito de atribuição de pontos-GEPI deverá ser proporcional aos períodos efetivamente trabalhados.  

§ 4º Relativamente aos resultados oriundos da atividade de conferência fiscal solicitada por outro funcionário, a atribuição de pontos deverá ser feita em proporções iguais entre o solicitante e o conferente, no que se refere aos indícios apontados na solicitação. 

Art. 4º  O pagamento dos pontos-GEPI vinculados à conta reserva do AFRE serão proporcionais aos resultados das avaliações individuais e institucionais.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, consideram-se resultados:

I – das avaliações individuais:
a) os índices alcançados na Avaliação de Desempenho Individual (ADI), disciplinada pela Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003;
b) os índices alcançados na avaliação do desempenho do funcionário na execução das tarefas, apurado pela chefia imediata segundo os critérios previstos no § 1º do art. 9º do Decreto nº 44.568, de 13 de julho de  2007;
II – das avaliações institucionais, os índices de cumprimento do:
a) Acordo Estadual de Metas, assim entendido o processo e instrumento de negociação e pacto de metas financeiras e de atividades, firmado entre a Subsecretaria da Receita Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda e suas superintendências centralizadas e regionais para um determinado exercício;

b) Acordo Gerencial de Trabalho, assim entendido o processo e instrumento de negociação e pacto do plano de atividades das unidades gerenciais da Secretaria de Estado de Fazenda, a ser executado num período determinado dentro do exercício, orientado para os resultados definidos no Acordo Estadual de Metas;

c) Acordo de Trabalho, assim entendido o processo de negociação e pacto dos compromissos de trabalho firmados pela gerência com o corpo executor da unidade gerencial da Secretaria de Estado de Fazenda, contendo a programação analítica das atividades contidas no Acordo Gerencial de Trabalho e sua distribuição entre os servidores ou as equipes.

Art. 5º  Os pontos-GEPI vinculados à conta reserva do AFRE serão pagos:

I - dez por cento na proporção do cumprimento do Acordo Estadual de Metas, observados os seguintes critérios:
a) três por cento dos pontos serão pagos se alcançada a meta mínima estadual de arrecadação do ICMS acordada para o trimestre;

b) sete por cento dos pontos serão pagos na proporção em que for efetivado o incremento entre a meta mínima e a meta máxima do ICMS, acordadas para o trimestre no nível estadual;
II - vinte por cento na proporção do desempenho apurado na ADI processada no último exercício, de acordo com a faixa atingida, na forma descrita no Anexo II;
III - setenta por cento:

a) ao AFRE em exercício de suas funções específicas, na proporção do cumprimento do Acordo de Trabalho;

b) ao AFRE em exercício de cargo em comissão, na proporção do cumprimento do Acordo Gerencial de Trabalho:
1. pela Delegacia Fiscal respectiva, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nos Postos de Fiscalização e nas  Delegacias Fiscais;

2. em média, pelas unidades subordinadas, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nas sedes das Superintendências Regionais da Fazenda;

3. pela unidade respectiva, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nas unidades centrais.
Parágrafo único.  Para pagamento da conta reserva ao AFRE em início de exercício do cargo efetivo ou que tenha retornado às atividades na Secretaria de Estado de Fazenda, até a formalização do primeiro procedimento de ADI, será observado o seguinte:

I - dez por cento dos pontos serão pagos segundo os critérios previstos no inciso I do caput;
II - noventa por cento dos pontos serão pagos na proporção do desempenho do funcionário na execução das tarefas. 
Art. 6º  Até a implantação definitiva dos Acordos de Trabalho e dos Acordos Gerenciais de Trabalho, os pontos-GEPI a que se refere o inciso III do art. 5º serão pagos:

I - ao AFRE em exercício de suas funções específicas, na proporção do desempenho do funcionário na execução das tarefas;

II - ao AFRE no exercício de cargo em comissão, na proporção da média alcançada de pontos-GEPI a que se refere o caput do artigo 10 do Decreto nº 44.568, de 13 de julho de  2007:
a) na Delegacia Fiscal respectiva, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nos Postos de Fiscalização e nas Delegacias Fiscais; 

b) nas Delegacias Fiscais subordinadas, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nas sedes das Superintendências Regionais da Fazenda;

c) no Estado, na hipótese de servidor ocupante de cargo em comissão nas unidades centrais.
Art. 7º  As disposições contidas nesta Resolução aplicam-se, no que couber, ao AFRE que fez a opção de que trata o art. 10 da Lei nº 16.190, de 22 de junho de 2006. 

Art. 8º  A SUFIS baixará instruções disciplinando o conteúdo dos relatórios fiscais pertinentes e decidirá os casos omissos.

Art. 9º  Fica revogada a Resolução nº 2.720, de 27 de setembro de 1995.

Art. 10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2007.

Belo Horizonte, aos 13 de julho de 2007; 219º da Inconfidência Mineira e 186º da Independência do Brasil.

SIMÃO CIRINEU DIAS

Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO I 

(a que se refere o art. 2º)

I -
Ações Fiscais Auxiliares.

1 -
Ações Fiscais Auxiliares Preliminares/Complementares.

1.A. 
Contagem física preventiva de estoque e/ou controle da movimentação de mercadorias  com aposição de visto preventivo em documentos fiscais.

1.B.  Diligência junto a contribuintes, escritórios de contabilidade, órgãos públicos, institutos ou empresas técnicas, etc., para coleta de informações, dados, documentos de interesse  fiscal, etc, com vista a  subsidiar ações  fiscais futuras ou em andamento.

1.C.  Análise de documentos fiscais de apresentação obrigatória ou não,  para subsidiar a  programação e execução da ação fiscal.

1.D.  Pesquisa, verificação, coleta , sistematização e informação de indícios de irregularidades oriundos de ação fiscal em andamento ou já concluída.

1.E.  Realização de conferência fiscal de expedientes.

1.F.  Outras ações fiscais auxiliares de interesse da Administração, diretamente relacionadas  com  o  planejamento,  a programação e a execução das tarefas de fiscalização.

II -
Ações Fiscais de Intervenção.

2 -
Ações Fiscais Tributárias.

2.A.  Diligência para fins de inscrição, suspensão, baixa ou AIDF.

2.B.  Verificação do cumprimento das condições de enquadramento e permanência em regime especial.

2.C.  Verificação do cumprimento de obrigações acessórias e principal não contenciosa.

2.D.  Verificação da idoneidade, uso e emissão de documentos fiscais.

2.E.  Realização de conferência fiscal de expedientes.

2.F. Outras ações fiscais tributárias de interesse da administração, diretamente relacionadas com a programação e a execução das tarefas de fiscalização.

3 -
Ações Fiscais de Controle das Atividades Econômicas do  Contribuinte.

3.A.  Controle e verificação da regularidade das atividades e do comportamento tributário  do  contribuinte.

3.B.  Desenvolvimento do controle fiscal e tributário das atividades do contribuinte, mediante  verificação, identificação, apuração, tipificação , comprovação e quantificação da  sonegação.
4 -
Ações Fiscais de Controle da Distribuição e Circulação de  Mercadorias  e Serviços.

4.A.  Exercícios do controle dos fluxos de distribuição e circulação de  mercadorias e serviços  de forma a garantir a regularidade do cumprimento da  legislação tributária.

4.B.  Exercício do controle do comportamento fiscal e tributário de determinados setores, produtos ou empresas, no tocante à distribuição e à circulação de mercadorias e serviços.

III - Plantões Fiscais

5.A. Plantão fiscal de atendimento para auxiliar unidade fazendária de elevada demanda de prestação de serviços de informações.

 5.B. Plantão ou acompanhamento em estabelecimento contribuinte sob regime especial de controle e fiscalização.

IV - Atividades Especiais
6.A.  Perícia em processo tributário administrativo ou judicial.

6.B.  Diligência e informação em processo ou expediente oriundo da SRE, SAIF, SUFIS, SUTRI, CC/MG, AF, DF, PF ou Advocacia-Geral do Estado.

6.C.  Participação na elaboração ou coordenação de programas de fiscalização.

6.D.  Convocação para participação em grupo de trabalho destinado ao desenvolvimento, elaboração ou coordenação de estudos e projetos, bem como para missão específica de interesse da Administração, com prévia aprovação da SUFIS.

6.E.  Participação docente em cursos, seminários e treinamentos ministrados ou aprovados pela Superintendência de Recursos Humanos – SRH/SEF.

6.F.  Participação discente em cursos, seminários e treinamentos ministrados ou reconhecidos pela Superintendência de Recursos Humanos – SRH/SEF.

6.G.  Estágio ou participação discente em treinamento ministrado para servidor recém-nomeado.

6.H.  Atividades especiais de interesse da Administração, em circunstâncias previamente aprovadas pela SUFIS e com metas específicas. 
ANEXO II
(a que se refere o art. 5º, inciso II)
	FAIXA DE RESULTADOS DA ADI
	PERCENTUAL DA CONTA RESERVA 

	Inferior a 50%
	0

	De 50% a < 60%
	12%

	De 60% a < 70%
	14%

	De 70% a < 80%
	16%

	De 80% a < 90%
	18%

	De 90% a 100%
	20%
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